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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 22.13.04IDP 

O Ordenador de Despesas do Instituto Municipal de Meio Ambiente da Prefeitura Municipal 
de Itapipoca, vem abrir o presente processo de dispensa de licitação para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ANÚNCIO TIPO SPOTS ATRAVÉS DE RÁDIO QUE OPERAM NESTE MUNICÍPIO 
PARA PROMOÇÃO E DIVULGAÇÃO DA FINALIDADE DE EXECUÇÃO DA PROPOSTA 
N° 045781/2019 COM OBJETIVO DE MELHORAR A GESTÃO DOS RESÍDUOAR A 
GESTÃO DOS RESÍDUOS NO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-CE. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente dispensa de licitação tem como fundamento o art. 24, inciso V, e o 
parágrafo único, do art. 26, da Lei n° 8666/93 e suas alterações 
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V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, 
justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo à administração, 
mantidas, neste caso, todas as condições estabelecidas 

Assim sendo, resta demonstrado que a dispensa da licitação fundamentada no artigo 
supra mencionado, justifica-se quando o Município realiza processo o licitatório sem êxito, 
ante a ausência de interessados. 

Por todas as razões expendidas e, também, pelas recomendações legais previstas 
no art. 24. inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, resta 
largamente comprovada a razão da contratação direta em função de fracasso de certames 
anteriores. 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Assim, a escolha do fornecedor recaiu sobre a Empresa RICCO PARTICIPAÇÕES 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTOA, com endereço na Rua José de Alencar n° 320, Área 
Nobre, CEP 62.507-045 - Itapipoca/Ceará, inscrita no CNPJ sob o n°40.217.970/0001-68, 
porque dentre as empresas do ramo pertinente ao presente objeto, foi a única que apresen-
tou todos os documentos legais para formalização de contrato com ADMINISTRAÇÃO Pú-
blica e também apresentou o menor preço. 
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Procedeu-se com a consulta a diversas empresas 
e conciliando a questão da oferta do menor preço 
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